




Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31204107062 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MEMORY PROJETOS E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)12244

BELO HORIZONTE

3 MAIO 2024

Nº FCN/REMP

MGP2400410699

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

24/283.545-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2400410699

Data

03/05/2024

014.018.296-94 ISABELA LOPES CHAVES

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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MEMORY PROJETOS E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA 

CNPJ: 71.000.731/0001-85 

NIRE: 3120410706-2 

  13ª Alteração Contratual 

Isabela Lopes Chaves, brasileira, casada em regime de comunhão parcial de 
bens, gerente de marketing, portadora da carteira de identidade nº MG-
12575806, expedida pela SSP/MG, inscrita no CPF sob o nº 014.018.296-94, 
residente e domiciliada na Rua Lagoa Dourada, nº 242, Apto. 1001, Bairro Prado, 
CEP 30.411-150, em Belo Horizonte, Minas Gerais,  

Marcus Moreira Alípio, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de 
bens, analista de sistemas, portador da carteira de identidade nº M-442.851, 
expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 269.289.146-53, residente e 
domiciliado na Rua Cuiabá, nº 439, Apto. 500, Bairro Prado, CEP 30.411-180, 
em Belo Horizonte, Minas Gerais,  

Uagner Luís Cordeiro, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de 
bens, programador de sistemas, portador da carteira de identidade nº M-
2.589.650, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 487.529.836-68, 
residente e domiciliado na Rua Turfa, nº 572, Apto. 103, Bairro Prado, CEP 
30.411-200, Belo Horizonte, Minas Gerais, e, 

Cássio de Miranda, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, 
analista de sistemas, portador da carteira de identidade nº M-5.521.271, 
expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 808.515.686-53, residente e 
domiciliado na Rua Condessa Hernanny, nº 231, Apto. 103, Bairro Condados da 
Lagoa,  CEP 33.240-302, em Lagoa Santa, Minas Gerais,  

Únicos sócios da sociedade empresária Memory Projetos e Desenvolvimento 
de Sistemas Ltda, com sede e domicilio na Rua Gonçalves Dias, nº 3.035, Salas 
301, 302 e 303, Bairro Santo Agostinho, CEP 30140-093, em Belo Horizonte, 
Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob o n. 71.000.731/0001-85, com contrato social 
arquivado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o NIRE nº 
3120410706-2, em 26/04/93,  

Resolvem, por deliberação da totalidade dos sócios, promoverem esta décima 
terceira alteração contratual, com o objetivo específico de: 

 

I – Mudança no Objeto social; 

          II – Consolidação do contrato social. 
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I – Objeto Social 

O objetivo social da sociedade fica alterado para: Desenvolvimento de Software 
e projetos de sistemas. Comércio de Software, assim considerando como a 
licença de uso de software, pronto e acabado, por prazo determinado e 
indeterminado bem como o comércio de equipamentos, Hardware e suprimentos 
de informática e automação. Treinamento em desenvolvimento profissional e 
gerencial. 

II – CONSOLIDAÇÃO  

Como resultado das alterações ajustadas nesta data, a sociedade resolve 
também CONSOLIDAR todas as disposições contratuais em vigor, num só texto, 
como adiante o faz, valendo doravante, unicamente este instrumento 
consolidado para todos os fins de direito, o qual prometem respeitar e cumpri 
integralmente todas as cláusulas aqui solenemente convencionadas cujo texto 
definitivo é o seguinte; 

 
MEMORY PROJETOS E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA 

 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
 

Cláusula Primeira – A sociedade girará sob o nome empresarial Memory 
Projetos e Desenvolvimento de Sistemas Ltda, com sede e domicilio na Rua 
Gonçalves Dias, nº 3.035, Salas 301, 302 e 303, Bairro Santo Agostinho, CEP 
30140-094, em Belo Horizonte, Minas Gerais. 

Cláusula Segunda – A sociedade tem por objeto social o desenvolvimento de 
Software e projetos de sistemas. Comércio de Software, assim considerando 
como a licença de uso de software, pronto e acabado, por prazo determinado e 
indeterminado bem como o comércio de equipamentos, Hardware e suprimentos 
de informática e automação. Treinamento em desenvolvimento profissional e 
gerencial. 

Cláusula Terceira – O capital social é de R$190.000,00 (cento e noventa mil 
reais) divididos em 190.000 quotas de valor nominal R$1,00 (um real) cada uma, 
totalmente integralizado em moeda corrente do País e distribuído entre os sócios 
da seguinte forma: 

Isabela Lopes Chaves.............................................58.900 quotas R$58.900,00 

Marcus Moreira Alípio.............................................58.900 quotas R$58.900,00 

Uagner Luís Cordeiro.............................................39.900  quotas R$39.900,00 

Cássio de Miranda..................................................32.300  quotas R$32.300,00 
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Cláusula Quarta – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social. 

Cláusula Quinta – A sociedade iniciou suas atividades em 23/04/93, e seu prazo 
de duração é indeterminado. 

Cláusula Sexta - A administração da sociedade caberá aos sócios Isabela 
Lopes Chaves, Marcus Moreira Alípio, Uagner Luís Cordeiro e Cássio de 
Miranda, com poderes de Administradores, autorizado o uso do nome 
empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas 
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 

Parágrafo Único – Sendo, entretanto necessário, somente para a 
movimentação de qualquer conta bancária, da assinatura de pelo menos 02 
(dois) sócios. 

Cláusula Sétima – Todas as alterações do contrato social serão tomadas 
através de reuniões de sócios. 

Cláusula Oitava – Todos os sócios terão direito a uma retirada mensal, a título 
de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula Nona – Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os 
Administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo 
à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apuradas. 

Cláusula Décima – Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, 
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando 
for o caso. 

Cláusula Décima Primeira – A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por 
todos os sócios. 

Cláusula Décima Segunda – As quotas são indivisíveis e não poderão ser 
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a 
quem ficam assegurados, em igualdade de condições e preço direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada 
a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Cláusula Décima Terceira – Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. 
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Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, 
o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

Parágrafo único – O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação a seus sócios. 

Cláusula Décima Quarta – Os Administradores declaram, sob as penas da lei, 
de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 

Cláusula Décima Quinta - Fica eleito o foro de Belo Horizonte para o exercício 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

 
E, estando assim justos e contratados, assinam a presente alteração contratual. 
 
 

Belo Horizonte, 03 de maio de 2024 
 

Isabela Lopes Chaves 

 
Marcus Moreira Alípio 
 

Uagner Luís Cordeiro 
 

Cássio de Miranda 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

24/283.545-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2400410699

Data

03/05/2024

808.515.686-53 CASSIO DE MIRANDA

014.018.296-94 ISABELA LOPES CHAVES

269.289.146-53 MARCUS MOREIRA ALIPIO

487.529.836-68 UAGNER LUIS CORDEIRO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 24/283.545-7.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MEMORY PROJETOS E DESENVOLVIMENTO DE
SISTEMAS LTDA, de NIRE 3120410706-2 e protocolado sob o número 24/283.545-7 em 07/05/2024,
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 11688863, em 08/05/2024. O ato foi deferido
eletrônicamente pelo examinador Maria da Piedade Sousa.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

014.018.296-94 ISABELA LOPES CHAVES

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

014.018.296-94 ISABELA LOPES CHAVES

487.529.836-68 UAGNER LUIS CORDEIRO

269.289.146-53 MARCUS MOREIRA ALIPIO

808.515.686-53 CASSIO DE MIRANDA

Belo Horizonte. quarta-feira, 08 de maio de 2024

Documento assinado eletrônicamente por Maria da Piedade Sousa, Servidor(a) Público(a),
em 08/05/2024, às 15:45 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. quarta-feira, 08 de maio de 2024

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 11688863 em 08/05/2024 da Empresa MEMORY PROJETOS E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA, Nire
31204107062 e protocolo 242835457 - 07/05/2024. Autenticação: 6DF4E5CF80D88E2CEEB6ECA92E6BC43C3178F3A8. Marinely de Paula
Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 24/283.545-7 e o código de
segurança CAuF Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/05/2024 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.

pág. 9/9


